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Fis. opaemana ss?

Rubricaai RR
  /2

    

Antigo Stand de vendas HM - Futura Ubs Frutal
e

Legenda 
Quando questionada sobre a necessidadede haver projeto de terraplenagem no local,

assim manifestou-sea Secretária de Planejamento e Meio Ambiente Maria Silvia Previtale:
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    [Qámara Munisipa
Processo nº /S   

 
pirates

“Sim, sim.”

“E não tem”. — completou o Relator.

“Ai eu não posso afirmar, eu teria que ver os autos, mas com certeza esse projeto

existe” — finalizou Maria Silvia Previtale.

O fato é que, mesmo dizendo que não poderia afirmar, afirmou e deu certeza de que

o projeto existia.

É incontroversoque não existe em qualquer um dos milhares de documentosenviados

um projeto de terraplenagem na UBS do Frutal.

Outro ponto que restou nítida a violação de normas legais foi quanto a limpeza do

mesmo imóvel, gasto apontado na planilha como sendo remunerado por 3.631,46 m?2.

Todavia, levantamento técnico realizado através de software profissional apontou

grande divergência entre as áreas supostamentetrabalhadas, vejamos:

UBS- Fruta! 
29
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         avc. Nº B676/ 20.
ma Camara Munleiy

A Processo nºs
Fis.

hosEs o: !

         

 

UBS- Frutal - Área terrena " Legensr

Processo nº
Fis.

O levantamento dá conta de uma área de, na realidade, 1.088,73 m?, resultando em 
uma diferença de 2.542,73m?, ou seja, R$ 32.496,54 (trinta de dois mil, quatrocentos e noventa e

seis reais e cinquenta e quatro centavos).

Todas as planilhas de custos, projetos, fiscalizações e posteriores recebimento das

obras foram procedimentoscoordenados pela Secretária Maria Silvia Previtale e Gerson Segato,

da Secretária de Planejamento e Meio Ambiente e Secretário de Obras, respectivamente.

Atuou de forma contundente e ativamente na fiscalização das obras o engenheiro

ocupante do cargo de provimento em comissão Charles José Pereira, subordinado direto de Maria

Silvia Previtale, situação afirmada em depoimento prestado perante a comissão.

Notadamente, diante das evidências colhidas no curso das investigações, revelou-se

fortes evidências de um simples sistema de corrupção, envolvendoparte da alta cúpula do governo

municipal, evidenciando na operação diretamente ativa a secretária de planejamento e meio

ambiente, Maria Silvia Previtale e o secretário de obras, Gerson Segato.
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           Camara Munlsinaigo ValiProcesso nº f

A instrumentalização e formalização dos atos processuais que culminaram nas      ilegalidades ora levantadas foi realizada pelo servidor Charles José Pereira. Samara Muntei lg Waihos
Procesgo nº 7

Fis. .

Rubrica
  

A evidência dos agentes citados não exclui, contudo, a participação de demais agente 0
políticos que compõe a cúpula governamental, a lembrar: citados pela enfermeira Anna Carla

Moleta, o senhor Prefeito Municipal teria pedido diretamente para que ela liberasse a implantação

da UBS do Frutal.

3.3 - Dos Laudos Ambientais

A intrincada condução dos processos administrativos foi campo fértil para todo tipo de

manobra a sonegar da municipalidade valores que deveriam ser pagos pelos empreendedores

interessados.

No caso dos laudos de investigação ambiental, esta comissão identificou grave falha

que evidencia o descontroledos agentes que atuaram nos atos processuais.

Laudos referentes a outro projeto da empresa HM foram elaborados em elevado valor

e deduzidos dos processos de contrapartidas referentes a outro empreendimento.

No processo administrativo n.º 16/2018 foi exigido da empresa HM31 a abertura de

via em área pública para possibilitar o acesso ao empreendimento:

nm SECRETARIA DE PLANEJAMENTOE MOO AMBILNTE(SPMA! 
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[Samara Muntielpal
iProcesso nº

fris. e
E 7Rubrica     

: . o o, Câmara Muniel a
Para abertura da via de acesso 30 imôvei com o consentente prolongamerte Processo nº

ca Avenga Remo Oscar Beseggo, devera 0 imeressado obter as de no
a i , Ez ubriautorizações ambientais eviouy Pareceres junto aos órgãos ambientas LilDrica   

     competentes vsto o antigo uso das g'ebas Bi e C1, propnedace va Prefetuia
Municipal ce Valinhos

Para que fosse viabilizada tal exigência, a empresa HM31 deveria fazero levantamento

da viabilidade técnica, comprovando isto através de laudos:

ApresentarResatorio de Investigação Delalhaca de pass.vo ambiental e Anaise
de Risco da Gleba B1 e Ci em conformidade com o estabniecido no

Procedimento para Gerenciamento de Áreas Conlamnadas, aprovado pela
decisão ce Diretena 0382017/C, publicada no Diáno Oficial do Estado ecição
de 19 de fevereso de 2017

Apresentar matricula a!ualizaça de desmembramentoda área, durante a “ase
dr análise do Proisto de Anravacão da Cananminia Residencial Multifamiisar

OBSERVAÇÕESGERAIS   mA Profores
quaisquer ex que se
mpuntação co empeendtimena
    ” o

ti Esta Greve perco pagode do LZ anos, à cortar ca sua cata de
expedição

+ Ongnaint 1727718 e pare tegrante cesta Grutrz

DIRETRIZES EXPEDIDAS EM 31DE JULHO DE2018,

TECHOL EM SOLOS FEDROWiLSON MARCON
Suyão de Parceaenarode Sam

Lt ver
ARQ! MARIÂNGELACARVAS

Boutors - Dep Crmncament: do Prestes é Obras Farcutaros  
De fato, os laudos de investigação foram apresentados:
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    Sâmara M unieipa)
Processo nº        Camara Mun

Processo nº
Fis.

    8 Mar Ve chos
Secratana de Planmamor:
NC Sima Pres tah

 
semp 

Ret. Investigações ambientais - Gleba 81-C1
HM 31 Emprecndimanta Imobiliario SFE LTDA.

Prezagos r
mM Mm Empreendenanto Pinot, nara Spe Ltda,
Correspa Aves to Ex
           

  

ata be
  
 

IA SS “19 vem atraves deste reportando-sos a nossa reunião ocorricia nest
jom 27/04/2018, vimos encaminhar a VS. O relatorio técnico AVALIAÇÃO AMBIENTAL
PRELIMINAR ru

E cera
    

“a COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CETESA DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL

. : ind4

Prefeitura Municipal de Valinhos - Departamentode Planejamento
Rua Antênio Car 301 - Centro
13 270.005 - Valinhos (SP)

  
 NHCÓD: 1463 ECJC

DATA: Campinas, 19 de dezembçu de 2016 
Prezado(s) Senhores),  
        Conbruatoria Complenen:

ixitológico à Saúde Hamuana e Plano de Interve:
Avenida Remo Oscar Bezerra

Pretende implantsr empreendimento b.

   
  onat, à CETFESB,    

 

to de Areas Contamin    e ilude de
esponsável legal pela área vinha do )aid o dos estudos. ande teria

iducs er 2E seia realizada Aveliaç
     as passadas, para qu

4 área
  

4
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à 2646/20.             DR emana Câmera Municipa] ge Valighos
y Processo nº (9d 4

- au Fis.
Rubrica

CRETA TT USCPOSO RS | 

Ocorre que os valores totais de R$ 289.000,00 (duzentos e oitenta e nove mil reais)

foram compensados nas contrapartidas referentes ao processo administrativo n.º 18.511/2013,  
  notoriamente objeto diverso daquele tratado pelos laudos ambientais: Câmara MunioipaLdo Valanos
Prosesso nº 19

Fis. 7

Rubrica PLA
Wi

PROCESSOS Nºs 18.508/2013,18.509/2013e 18.511/2013 análise: 09/04/2020
COMPILAÇÃO DE OBRASE SERVIÇOS EXECUTADOS PARA QUITAÇÃO DE
COMPROMISSOASSUMIDO CONFORME PREVISTO NO DECRETO Nº 8.879 12/02/2018

MUNICIPIO DE VALINHOS,PARA ESCLARECIMENTOA CPIDAS re
LAUDOS AMBIENTAIS VALOR:R$289.000,00

(áreas do Antigo lixão da PrefeituraMunicipal)

- Laudo Ambiental Preeliminar - Glebas Bi e C1

- Laudo de Investigação Ambiental Confirmatória - Glebas Bl e C1

Planilhasàs Folhas 1,842 do PA nº 18.511/2013

 
e Laudo Avaliação Ambiental Preliminar - Glebas Bi e Cf — PJ1328C3110

e março de 2018;

Laudo InvestigaçãoAmbiental Confirmatória Glebas B1 e C1 — PJ1370C3110

novembro de 2018.  
Coligude:Wiá 07 EsmpresndruacasimetiniroSPE LTDA Destarebetária: tANOROA
Citada:Vuinhos - 5?

1 0. um: Orbensadono TCUde X13.ipadaobraConstruçõesdeediicios Iconstruçãoéraioeçosseedilicações)      
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        Camara Municipa
Processo nº       3.4— Farmácia central (antiga biblioteca municipal). Fis.

Rubrica
   

Não apenas a situação da UBS do Frutal chamou atenção desta comissão no

andamentodos trabalhos.

Outra obra que se destacou pelos elevados números apresentados nas planilhas de

custos foi a da Farmácia Central, prédio da antiga Biblioteca Municipal.

Da mesma forma que a planilha da UBS do Frutal, os documentos da obra em comento

foram elaborados constando a descrição “verba” (VB), em desconformidadecom a Súmula 258 do

TCU:              pe
|

  

  
   

  
  DE FOGE NANDA SFH  near ou Entuços seo | em pois | ceuzs |      

     luverzaria DA GIRA 
 

;FEFOAÇOESTRUTURAL            

 
   

       PSB STRNELTOONEESA TIGOA FEDGIO NUA   Í mise
jacapuva a

[EXTINTORPASENCIOASUA-PRECSURIZADA101NL SUPORTEPAREDE

Eracore ESpcaSEs TERTINTORDE PaÉara -PORNLCHESTOE NSTALASAS iSAE ,

     
  

       
1 Í 1 MaESãO    

Nas planilhas, tanto na fase 1 quanto na fase 2, localizamos diversos serviçosque foram

aferidos com a unidade de medida VB (verba).

A somatória destes serviços é de R$50.185,86 (cinquenta mil, cento e oitenta e cinco

reais e oitenta e seis centavos) na fase 1 e R$9.947,43 (nove mil novecentos e quarenta e sete reais

e quarenta e três centavos) na fase 2, totalizando R$60.133,29 (sessenta mil cento e trinta e três

reais e vinte e nove centavos), o que representa 7,85% do valor final da obra.
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DOAR
Proc. Nº 3076.)90 

| Câmara Municip
[Processo nº

farmácia central:

etFase 01...   
          

   
  

   
| suas see |  IETIRADADE POSTE            coroa | sam-Tazo — ÍUROTEMERADO INCOLOR ESPISSURAIBUM FORNECIMENTOE METRUÇÃO

Dentre estes serviços apontados que se utilizam da unidade de medida “VB”, há

destaque para todos os projetos, porquanto deveriam ser de custo exclusivo da construtora, em

especial o de combate a incêndio, que é aferido duas vezes: a primeira na fase 1e a segunda na

fase 2.

Cabe destacar ainda, os Projetos de Instalações Elétricas, Projeto de Instalações

Hidráulicas e Projeto de Instalações de Combate a Incêndio não foram encontrados nos processos

administrativos. Salientando ao fato que esta Comissão no oficio 60/2020 questionou o Corpo de

Bombeiros do Estado de São Paulo quanto a existência de pedido de aprovação de Projeto de

Instalações de Combate a incêndio da referida obra, sendo a resposta negativa, de acordo com a

fol. 489 do processo desta CPI. Portanto tal Projeto nunca existiu ou fora apresentado.

Mais uma vez revelando lançamentos indevidos nas planilhas, gerando prejuízos aos

cofres públicos.

Em outro ponto de análise, verificou-se incongruência entre os serviços medidos em

relação ao telhado:
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Câmara Munlelp.
| Processo nº

      
 

   

   RA PURIZ,NOLUGIVE ESTRUTURADE FI                
Através da diligência realizada conforme comunicado de fl. 217, constatou-se que

estrutura de madeira (tesoura, terças/vigas) não foi trocada, uma vez que nítida é a ação do tempo del ta nos onentes uele telhado: esmase longa da comp daq telhad ARO Dae
Processo nº É Ea (Fis.

Rubrica EUZA

RE?
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     Samara Municipal
Processo nº
Fis,   

      
  
 

 
 

  " Portanto os itens 1.1.1e 08.1.1 foram aferidos indevidamente somando R$ 23.755,53

(vinte e três mil setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e três centavos).

Outra incongruência é de superfaturamento nos serviços de remoção de entulhos:

MACTno, seu sarroem
IRETRADADL ARMÁRIO:

DE LOUÇAS,DE FORMAMANUALSELREAPROVE!

RE ca [REMOÇÃODELETAISEM DE FORA RANUAL.
eazmoverTAENTO JE

       
O quantitativo de 644,45 mê de entulho caracteriza um forte indicio de

superfaturamento, pois o valor é muito elevado para uma edificação de 489m? de área construída.

Para se ter noção da quantidade, o equivalente a 18 vagões de trem tipo gondola

cheios de entulho foram supostamente removidos do local de 489 m2. Ou ainda, 42 caminhões

com capacidade de carga de 15 m?.
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        Câmera Municipal deVatinhos
Processo nº ES /
Fis.

 

Ainda sobre a remoção de entulhos, verifico que as planilhas apontam gastos que

evidenciam, por mais uma vez e sem surpresa, superfaturamento, desta vez na Carga manual de

entulho, Transporte de Entulho e Descarte de entulho.

Ocorre que conforme a Companhia Paulista de Obras e Serviços- CPOS no serviço de

Remoção de entulho item 1.1.21 da tabela anterior, já há a remuneração dos itens 1.1.22, 1.1.23

e 1.1.24 conforme imagem abaixo.  
Camara Municip
Processo nº     Va apre

UU
 

  r : FIo cmuntiiuando | | =cpos heat eServicos-COS | q iaradeMediase ves | Rubrica
reta decicstãode | Memunietação129 |

Qualidade | |

! l

SEIO ERANSTOREE EE MONIMENTAÇ SO. BENTOE RORA D OBRA

VELO TRANSPORTE DE MNTERIU.SOLTO

vétsitear TRANSPORTE MANUAL HORIZUNTAL EOL VEENCAL DE ENTULHO VE O Loca pi
DESPIO ENSACADO

1 Ser

            EX DE COBRA COM CACAMBU METÁLICA- TERRA
SA MADEIRA PAPEL PLASTICO O! VITAL

pesei 
    
14 à Oatem remunera o form 

concreto ou argamassa ou madeira uufiel um Flá:pou metal ate a caçamba. remoção é

transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde everrer a

ecração e retirada do entulho, ou arca lico
Tecnologia de S,

municipal,

 ciada para tal finalidade pela Companhia de
ameno Ambicntul «(CETESBA c que :

acondicionados cm caçambas distintas. sem mistura de
     de legislação

senda:

Desta forma, destaco a evidência de superfaturamento no importe de RS 31.521,66

(trinta e um mil, quinhentos e vinte e um reais e sessenta e seis centavos) referentes a serviços

pagos em duplicidade.
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Samara Municipg

Processo nº
de Valiah

pidanooAs    (ROOOs

Em um levantamento dos itens relativos a demolições e retiradas da própria planilha,

foram quantificadosapenas 144,07mº de entulho. Uma diferença de 500,38mº que resulta em um

possível superfaturamento de R$ 79.760,84 (sete ta e nove | setecentos e sessenta reais e

e val jE ; inhos

COAinda sobre as demolições, verifico que as planilhas apontam gastos que evidenciam)

 
Camara Munici
Processo nº
Fis,
Rubrica

     oitenta e quatro centavos).

   
por mais uma vez e sem surpresa, superfaturamento, desta vez na locação de equipamentos para

demolição: 
LDEAÇÃODE FQUIPARENTO

 Il NeUNGENMRRIA [KERDE VETONADO CORPO DE DONGEMOS TAVEE
À : feno]       

     
    

Ocorre que, conforme a Companhia Paulista de Obras e Serviços — CPOS, nos serviços

de demoliçãodefinidos nas planilhas de custos, a locação de equipamentose mão de obra já deve

ser considerada remunerada quando do lançamento dos valores:

Corisjasehos Pavbnta GeOtrase terem CPU
vers my

3

cpos  detema de teotias de
Qubdade  ev egis tm Med  

     imento da mão de d! c fea necessária €    cquadas para a 
o. fragmentação de clementos em com cxecução dos serviços de: desmonte, demo! 

armado mansalmente: à seleção c à acomodação manual do entulho cm lotes. Normas tecnicas:
NBR 5/12. NBR ISIiãc NBR LátiA,

E consta na planilha de custos o seguinte:
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Desta forma, destaco a evidência de superfaturamento no importe de R$ 32.912,00

(trinta e dois mil novecentos e doze reais) referente ao aluguel de maquinário que já está incluso

no custo da demolição.

Foi comprovadoatravés da diligencia realizada na edificação que as dimensões do local

estão compatíveis com o croqui (folha 01/02). Também pode-se observar que no piso térreo foi

instalado o revestimento cerâmico de 45x45cm e no piso inferior foi instalado o de 35x35cm. Os

ambientes que possuem revestimentoscerâmicos são os mesmos demarcados na folha 02/02 do

croqui, possibilitando,assim, realizar um levantamento através das áreas demarcadas.

Ambientescom piso 45x45

Ambiente Área em m? conforme croqui folha 02/02

sala 6 47,58

escritório 18,44

sala 1 31,4

sala 2 31,53

sala 3 31,28

sala 4 31,19

sala 5 34,62

circulação 5,47

recepção 88,96

wc pne 4,9

wc pne 4,88
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circulação

total

ambiente

vestiário fem.

vestiário masc.

escritório

wc masc.

total

    Câmara MunicipalProcesso nº
Fis.         e Valinhos

JENIAO

sine 
Câmara Muniolpal de

13,95 do nº Fi”E
Rude =   

Ambientes com piso 35x35

área em m? conforme croqui folha 02/02

24,17

27,89

34,37

5,82

92,25

Porém assim consta na tabela:       [RTVESTUSCA 

iqQuet   

Observa-se que existe uma diferença de 55,80m? no revestimento de 45x45cm e

47,15mº no revestimento de 35x35cm, o que corresponde a uma diferença de R$ 8.557,85 (oito

mil quinhentos e cinquenta e sete reais e oitenta e cinco centavos) lana
 

não existe  ma» |  ecrernurto

       ta 5 2 3ss0 (7 HOGULO)COM3 TOMADADEEMBUTIR DRT SOA

       
dimensões que não

foram encontradas em diligência no local:
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Em termos práticos, o valor de R$ R$14.947,80 (quatorze mil novecentos e quarenta e

sete reais e oitenta centavos) não deveria ter sido lançado na planilha.

Resumo dos valores apurados:

Em resumo dos valores apurados, temos os seguintes apontamentos:

REFORMAFARMÁCIA

projetos RS 15.000,00

piso R$ 8.557,85

locação R$ 47.414,50

demolição R$ 79.760,84

telhado R$ 23.755,53

lâmpada R$ 14.947,80

total farmácia R$ 189.436,52

REFORMA UBS FRUTAL

projeto RS 2.500,00

terraplenagem R$ 262.137,50

limpeza terreno RS 32.469,54 r
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